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|Declaro, para todos os fins de direito, qwe as ações c despesas aqui descritas siío de minha inteira responsabilidade,
itendo sido realizadas no decurso do mês, exclusivamente no exercício de minhas funções parlamentares, cm conformidade com

os princípios tia legalidade, moralidade, impessoalidade e transparência, bem conto em estrita observância ao interesse público.
.Declaro, ainda, que assumo plena e total responsabilidade pela veracidade das informações prestadas e pelos atos a elas
relacionados, estando ciente das implicações legais e administrativas decorrentes de eventuais inconsistências ou
irregularidades.
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LÍVIA DE Af^pSWJA NUNES FIDELIS

Vereadora Presidente

Câmara Municipal de Nova Monte Verde
Estado de Mato Grosso

C.N.P.J. n. 33.683.772/0001-24

PORTARIA N 067/2025.

Data: 07/10/2025.

Dispõe sobre a suspensão do Expediente no dia 09 de
Outubro de 2025 na Câmara Municipal de Nova Monte
Verde, Estado de Mato Grosso.

LÍVIA DE ALMEIDA NUNES FIDELIS, VEREADORA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o pedido de autorização do espaço da Câmara
Municipal, conforme o Oficio 1000793-25.2021.8.11.0091, por determinação do MM. Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de Nova Monte Verde/MT, Dr. Lawrence Pereira Midon,

para realização do Tribunal do Júri no dia 09 de Outubro de 2025;

CONSIDERANDO que, em razão de ser um evento/ato que exige
segurança máxima para o réu, testemunhas, jurados e servidores do Fórum;

CONSIDERANDO que resguardar a segurança e integridade dos
servidores desta Casa Legislativa é dever do Gestor;

RESOLVE:

Artigo 1 - Suspende todo o expediente no dia 09 de Outubro de 2025 na
Câmara Municipal de Nova Monte Verde/MT.

Artigo 2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Nova Monte Veide - MT, em 07 de Outubro de 2025.
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^Assunto: Outros
DESCRIÇÃO: Ofício n- 069/2025/SMECETÍNMV/MT

ANDÈRCfS^^,TH4ISTEN TENFEN
Secretário Mun. de ^ducação. Cultura. Esporte e Turismo

Decreto n 069/2022

Excelentíssima Presidente.

Ao tempo em que cumprimento, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte

e Turismo convida Vossa Senhoria e demais vereadores (as) para participarem do IV Seminário

Municipal Alfabetiza MT — '"Boas Práticas Pedagógicas.

O Seminário será realizado no dia 10 de outubro de 2025. nas dependências do Centro

de Convivência da Melhor Idade, com início às 8h e encerramento previsto para as 17h. Será

servido almoço para todos os participantes.

Certo de poder contar com a presença de todos (as). manifesto os meus votos de elevada

estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

A Exma. Sr. I.ivia Fidelis

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Nova Monte Verde/MT

Ofício N 069/2025/SMFXET/NMV/MT
Rcf.: Convite Seminário Municipal Alfabetiza MT

Nova Monte Verde/MT, 03 de outubro de 2025.

MUNICÍPIO DE NOVA MONTE VERDE<=$münic.
ESTADO DE MATO GROSSO;^.^ln_í

CNPJ-37.4S5.5ivOODi 63^tih   ^^
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Vereadora Presidente

DELISLÍVIA D

NOVA MONTE VERDE-MT., 22 DE OUTUBRO DE 2025.

LÍVIA DE ALMEIDA NUNES FIDELIS, Vereadora Presidente da Câmara
Municipal de Nova Monte Verde - MT., no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o Decreto n 1.183/2024 do Governo do Estado de Mato
Grosso, que divulga os dias de feriados e pontos facultativos nas repartições
públicas do Estado;

Considerando o Decreto n 062/2025 da Prefeitura Municipal de Nova Monte
Verde/MT, com o calendário de feriados nacionais, estaduais e pontos
facultativos;

Resolve:

Artigo 1o - Suspender a Sessão Ordinária da Câmara de Vereadores de Nova
Monte/MT., do dia 27 de Outubro de 2025 e conceder ponto facultativo nos dias 27 e
28 de Outubro de 2025.

Parágrafo Único: O disposto no Caput deste artigo, não prejudicará o

funcionamento institucional, ficando os servidores à disposição para atender questões
relevantes e emergenciais ou realizar trabalhos internos.

Artigo 2o - Esse ponto facultativo se dá em razão da comemoração do Dia do
Servidor Público que ocorre em 28 de outubro, na terça-feira.

Artigo 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação
e revoga às disposições em contrário

PORTARIA N 070/2025.

Data: 22/10/2025.

SÚMULA: Suspende a Sessão Ordinária do dia 27 de
Outubro de 2025, e concede Ponto facultativo nos
dias 27 e 28 de Outubro de 2025.

Estado de Mato Grosso
C.N.P.J. n. 33.683.772/0001-24

Câmara Municipal de Nova Monte Verde
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FRANCISCVALLO

REQUERIMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Nova Monte Verde - MT

O Vereador que este subscreve, FRANCISCO ANTÔNIO

SEVALLO, CPF 187.273.799-49, nos explícitos termos da Lei Municipal n

1.334/2025, vem mui respeitosamente até a Vossa Excelência, REQUERER, que

digne conceder-lhe indenização no valor de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos

reais), referente gastos ocorridos no mês de OUTUBRO/2025.

Nos termos do artigo Io da Lei supra, DECLARA que:

a)Declaro de que a despesa foi realizada em razão da atividade inerente ao
exercício do mandato parlamentar;

b)Declaro de que se assume a inteira responsabilidade pela veracidade e
autenticidade da documentação apresentada;

c)Declaro que o preço contratado está de acordo com os valores de mercado.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Nova Monte Verde-MT, 31 de outubro de 2025.
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